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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE CONTRATO

Processo TST nº 504.319/2015-0. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Polisys Informática LTDA. -
EPP. CNPJ: 05.361.437/0001-74. OBJETO: prestação de serviços de
desenvolvimento e sustentação de software. MODALIDADE: Pregão
Eletrônico. CONTRATO: PE-009/2016-A. FUNDAMENTO: Lei
Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/2002, e Decretos nºs
7.892/2013, 5.450/2005 e 8538/2015. VALOR: total de R$ 22.450,00.
VIGÊNCIA: 12 meses, contados da data da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 4.4.90.39, nota de em-
penho 2016NE000960, emitida em 8/6/2016. ASSINATURA:
14/6/2016. Pelo Contratante: Dirley Sérgio de Melo, Secretário de
Administração. Pela Contratada: Túlio da Costa Zannon, Sócio-Ad-
m i n i s t r a d o r.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST n° 501.857/2016. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da empresa A&S CURSOS E TREI-
NAMENTO EM SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ 09.449.367/0001-
61, para ministrar o curso "INSTRUTOR DE ARMAMENTO E TI-
RO", ao custo total de R$ 9.000,00. Fundamento Legal: art. 25, inciso
II, c/c o artigo 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93. Ratificada pelo
Senhor GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Diretor-Geral da Se-
cretaria, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo TST nº 501.369/2016-1. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Connectcom Teleinformática
Comércio e Serviços Ltda. CNPJ: 00.308.141/0009-23. ESPÉCIE: 5º
Termo Aditivo ao Contrato PE-047/2013 - prestação de serviços de
operação do service desk do TST e de suporte técnico presencial.
VIGÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a contar de 25/11/2016 até
24/11/2017, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37, nota de em-
penho 2016NE000921, de 1/6/2016. ASSINATURA: 7/6/2016. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria
do Tribunal. Pela Contratada: Valter Santos Lima Júnior, Sócio-Di-
r e t o r.

Processo TST nº 501.811/2016-7. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Brasfort Empresa de Segurança
Ltda. CNPJ: 03.497.401/0001-97. ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao
Contrato PE-084/2013 - prestação de serviços de vigilância armada.
VIGÊNCIA: prorrogada por 12 meses, a contar de 16/11/2016 até
15/11/2017, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37, nota de em-
penho 2016NE000919, de 1°/6/2016. ASSINATURA: 20/6/2016. Pe-
lo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Se-
cretaria do Tribunal. Pela Contratada: Robério Bandeira de Negreiros,
Sócio-Gerente.

Processo TST nº 500.299/2016-3. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Oriente Segurança Privada Lt-
da. CNPJ: 10.496.968/0001-04. ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Con-
trato PE-063/2015 - prestação de serviços de vigilância armada, de-
sarmada e motorizada. VIGÊNCIA: prorrogada por 60 dias, a contar
de 30/08/2016 até 28/10/2016, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº
8.666/1993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa 3.3.90.37, nota de em-
penho 2016NE000887, de 27/5/2016. ALTERAÇÃO: fica incluída a
subcláusula única na cláusula dezoito do contrato original, facultando
ao Contratante, mediante simples aviso escrito enviado com ante-
cedência de, no mínimo, 30 dias, rescindir o contrato a qualquer
tempo, sem ônus para as partes. ASSINATURA: 20/6/2016. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria
do Tribunal. Pela Contratada: José Ribamar Veloso Cutrim, Sócio-
A d m i n i s t r a d o r.




